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LEI N° 391/2.011 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO E DÁ OUTRAS 
PROVIÊNCIAS. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito Municipal de Borebi, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

" ':'!; '!! ', ;~ ~ ~ ,j.-, :; .j"""' 
.:gA~fi,.SABER,d .. ,qo~'·:~a1 ~Câr:nara Municipal de Borebi, 

·~JAPROVOU e ele SANCIONÀ:,e .. PROMULGA a seguinte ......... L ·. "-'~<.t>,,!i .,.·~-.. ~ 
.... ~· \ e1. -, .. -···''). 
' ·~\, '\ "' ·\, 'l 

. ;< , \~!., :~;;;,~.,:,_\~~~'igfl;;~.~? !2:? ·;.~~~ 
Artlgc{~ o - Fica o~:g~e:g~fivá~~~t~\:6f~ill;~ür6Ví~~a~:~~~onceder ~r;hlto real de uso 
à.ÀMAMBAY Í'RÀNSPÓRTES!E toêAçói:s(êmhrelaçãõ a "tifn1,Jmóvel com 

"":,. ' f ·""'\ \\~'\·~··l ___ .... .t.l1:0:"l~--.--·--·t~.O:·.-.-f. ,, ...... _(l_ ..... :~ -,_ l .;rt1'>" 

área d~ 1,. 77 4;"58il)1;t~os~qi.Jadrados;-localizad~ ,h~ ·f3ua· ,Jpsé Marques Prado, 
nesta c1dade de Boreb_l(a saber: ~~=:· .. ···· Y · \i ' · { 

' !/ .:::::,~) J 

•. ~ \ \ • . _ ··, /. ;;JJ : ' '•':.-'(/ l ,r 
a) UM TERRENO URBA.NÕ~d·~ formato irregútif, ls~m benfeitorias, na 

Rua, José· Marques pradoÍ')ê·squina cÓm-.. a·· Âv~nida Tiradentes, no 
·: município· de Borebi, Cómarca de Lençóis 'p'aúlista •. Estado de São 

• . . .. --.. I ·- • - ··•···· ,· '\ 
·. ·,Paulo~.co~ área de 1.1774,58 metros quadrados,.gon,stituído de parte 
'I ,da área· onde se localiza o antigo pátio ~da: estáçãb Ferroviária da 
F ··-~str~.qa d~ i=~rro Sorocabana. f~>, \ ·""/.] .. ::;:'( 

_,.. '~. ' \ ,:.· •.. "·\ ,.:-;..,.,.1 ... ,_ ... . i··:/ . ~\l>/ / .. ,._ 
Artigo 2°: 6 ili,óvel descrito 'n~··aitigo ànterior s~rã''utili~adb~·para funcionar uma 

. '··" ., '1 •• 1 l 1-~ - '\ / I "·' < ,; ••..••.. 

Garagem de Veículq~ de...._Tran5P.oi1és.:,_e Lo~aÇõ~s.; , · · ·'···· .. - ..... :,,., 
I "'· ' / ;._ 

'~~-. ..... ' / ·-
. ·\· : .'""-.:·· ______ :·.::~.:::.·.·.·-~--~- .:· __ ······ .... ······: /" ' /~/-- /~;>~ 

Artigo 3° - A mão: de obranecessária para -~daptáÇãq' e fechamento do terreno, 
correrá por conta exclusivà da concession-ária, AMAMBAY TRANSPORTES E 
LOCAÇÕES; 

Artigo 4° - Do contrato de concessão do direito real de uso do imóvel, deverá, 
obrigatoriamente, constar as seguintes cláusulas: 

a) a garagem à ser instalada, deverá funcionar ininterruptamente, e não 
poderá ser dado ao imóvel finalidade diversa de sua original destinação; 

b) o prazo de concessão será de 20 (vinte) anos, a partir da elaboração do 
instrumento contratual, ficando a concessionária obrigada a colocar em 
funcionamento no prazo máximo de 90 (noventa) dias; 
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c) o referido imóvel não poderá ser objeto de penhora, hipoteca ou qualquer 
ônus que venha gravá-lo; 

d) a concessionária deverá apresentar no ato, certidão negativa dos últimos 5 
(cinco) anos de ações reais ou pessoais, ações cíveis, execuções, concordata 
e falência, quer em relação à pessoa jurídica, como também da pessoa física; 

e) a concessionária deverá funcionar inicialmente com 15 empregos diretos, a 
serem preenchidos, preferencialmente, por moradores deste município, 
devidamente registrados e em dia com os recolhimentos junto a Previdência 
Social; 

f) a concessionária se._obriga;-dur~nt~ ~,p~ríodo da concessão, a transferir e 
manter seus veípy1()51JiÇ'e'rlêiacJ'c)s na,CIRE"t~N ~~sta cidade de Borebi - SP 

..... ·~ l{''>"<··~)J -... ~_, l J /' 
Parágr~fo:.·q~~co~ .- O Pode~ Executivo. P?derá ~ins-~ri~~'J,O instrumento a ser 
lavra_do,:'9utras cl_~usulas·deit~teresse pub1!9~· ,... ~,.114~") 

,;'.( > <'--' ) \;·~;~;-;_:;:;;~i\ ,:.'?:';';:;r~'rh ,'i:~:j~~-:-;-1' / L./·; \,."'-:-;~:\ 
Artigh· 5° - No c~_S() d~:.J1ã,ô.'çüffiprir}le~~o}_cjª·s .. ci~'Qsúlas meriçi~nadas no artigo 
~n.}erior, inclu~iyf:f~:~r.Tit;'fél~fç~~c?.Haô:,;,;R:~-Qâm'~HJ<:i}J_~~--Tarifas de.~~gua, Força e 

.1 Euz, o imóver óra cedido voltará a', iotegrar1 ó;.·p·atfimônio do· Mubicípio, com as 
bemfeitoi"ias e co'hstiJÇões ~rielef int'róduziciâs\/ não.~abéndo a concessionária 
qualquerindebizâÇãô. .... ----·- ...... <;'. \ ·/ 

! :· ~- •• , I~. ······················· ..... _;;; .• _./~· .. : \ 

Artigo_6° ..:.: O: prazo previsto mfletrá "b" do a_rtigo 4°, póderá,,ser prorrogado a 
critéric)'do Exécütivo, mediante justificativa; . ----- ··.[ ·'·: ! / 

\. ·. - _/. -.--- ·- .. ~. -';~~:-"~·/ ;~--~:·~. r··~~~~-:. - // / . 
Artigo 7° '-,_Em .caso de utilizaçãcfde combustíveis,..lubrificantes ou produtos 
derivados, i a. cêméessionária fica obrigada, como' ·forrPa~! dê'\ preservação do 
Meip rmbi~~te,· dar destinos aos resíduos. I /~\ --~-:; ~>/-~ H~ 

.' : i • 1 ·,.' •• 
1
' ><"-

1
! I , • ' 

Artigo··ao,.:,_Esta! Lei entrará em vig r na dat~'da:p~blicação, revogadas as 
disposiçõe'S\, ê!T' co~trário. l~'r''' r··· -- ;.. . \,I (/' ' ' 

'. .. < '\ ', ) 't /./~1:/,,:·\1)!~.·/ ·,.~?·-~ 
.· _;' \ •. , )·'~--"(-., . ~ 

Prefeitu.rà' M~nicipal'1'lie B~t i,/o{ de· lho dê'~2:0r1 . 
. _/_.~ ' '··-·····~ . ~, -··"' .,, 

~ .... . ..... . 


